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EATATUTOS DA ACADEMIA GAMPINEX3E DE LETRAS 

ART, 12 - A Academia Campinonse de Letras, sociedade de dura- 

ção indeterminada, com sede na cidade de Campinas, Estado de São 

Paulo, tem por fim a. cultura da língua, assim como da literatura 

nacional, e funcionará de acorde com as normas estabelecidas em 

seu Regimento Interno, 

§ lc - A Academia compõe-se de quarenta membros efetivos 

e perpétuos, residentes na cidade de Campinas; de membros honorá-- 

rlos nacionais e estrangeiros, em número não superior a vinte; 

j de membros correspondentes nacionais, em número não superior a 

■ -» vinte,, com residência em outras cidades; de membros extranumerá- 

rlos . 

5 Z® - Constituída a Academia, no seu número Inicial pelos 

signatários da ata da fundação, será o número dé seus membros 

completado mediante eleição por escrutínio secreto^ e db mesmo mo- 

do serão preenchidas as vagas que de futuro ocorrerem no quadro 

dbs seus membros efetivos ou correspondentes, 

§ 3C - As vagas serão preenchidas pelo voto da' maioria 

absoluta dbs membros efetivos existentes ao tempo da eleição, 

ART, Z2 - Somente podem ser eleitos membros efetivos da Acade- 

mia os brasileiros residentes em Campinas há, pelo menos, cinco 

anos, maiores de trinta anos, o que tenham publicado obras literá- 

rias ou científicas de reconhecido mérito; ou, nas mesma condi- 

ções, personalidades de grande significação na vida mental de Cam- 

pinas ainda que sem obras editadas. As mesmas condições, menos a 

nacionalidade e a residência, se exigem para os correspondentes, 

. § único - Em caso da tratar-se de individualidade de real 

valor poderá as Academia^ por proposta assinada pela maioria abso- 

luta dos seus membros efetivos,, inscrever, como candidato a uma 

de suas vagas, Intelectual de menos de trinta anos. 

ART, 3c — Verificando-se vaga nai Academia, dentro dos seguin- 

tes sessenta dias abrlr-se-á inscrição, p-o-r outros sesstírrfca—eLi^s 

para seu prov 1 mentocJU A"<9-7 < 

§ 12 - Dentro de dez dias seguintes ao encerramento da ins- 

crição, poderão os Acadêmicos, em número nunca inferior a dez, in- 

dicar outros candidatos não Inscritos. Nenhum Acadêmico poderá 

subscrever mais de uma Indicação para cada vaga, 

§ Z2 - Os candidatos apresentados deverão ser previamente 
. 

consultados, devendo dar a sua anuência por escrito^para efei- 

deti InscrlçâOé 

^ 50 - Etioarrado o prazo de Inscrição, o Presidente convo- 

cará a Academia para a eleição e subseqüente proclamação do can- 

didato eleito, 

Ç li3 ~ Se em quatro escrutínios sucessivos nenhum dbs can- 



dldátos Inscritos alcançar a- maioria necessária, ebrir-se-á nova 

Inscrição. 

Ç 52 - Conslderar-se-á vaga, automaticamente, a cadeira cu- 

jo titular, eleito nos termos do Artigo 3Q, não se empossar dentro 

dei prazo de seis meses após sua1 eleição, 

§ 6® ~ A Academia poderá,, entretanto, prorrogar esse prazo, 

sempre que, por escrutínio secreto, reconhecer a existência de mo- 

tivos de f o rea mal o ré znr   —- 

§ 70 - Entre os membros honorários que compoem a Academia, 

Incluem-se personalidades de real valor que, a juízo da Academia, 

mereçam tal distinção, 

ART, - A administração da Academia compete a uma Diretoria 

com mandato de dois anos, constituída de um Presidente, um Secre- 

tário Geral, um Primeiro Secretário, um Segundo Secretario, um 

Primeiro Tesoureiro e um Segundo Tesoureiro, eleitos por escrutí- 

nio secreto, sendo todos realogívels uma só vez, 

§ 12 - 0 Presidente dirige os trabalhos dá Academia, re- 

presentando-a era Juízo ou era suas relaçães cora terceiros, sendo, 

nos seus Impedimentos, substituído pelo Secretario Geral, 

§ Z2 - Ao Tesoureiro compete a guarda 0 a administração do 

patrimônio social, de acordo com os outros membros da Diretoria. 

5 3c - As funções dos três Secretários são discriminadas 

no Regimento Interno.- 

ART, 52 - A Academia terá uma Comissão de Contas, composta de 

três membrose eleita1 blenalmente, além das duas Comissões que fo- 

rem criadas pelo Regimento Interno, 

ART» 62 - A Academia funciona com oito membros e delibera com 

quinze. 

? único - Para as eleições da Diretoria, exige-se, em pri- 

meira e segunda assembléia, a maioria absoluta dos membros efeti- 

vos. 

ART. 7C - Os membros da Academia não respondera Individualmen- 

te pelas obrigações contraídas em nome dela, expressa ou Implici- 

tamente pelos seus representantes, 

ART. 82 - A Academia poderá aceitar auxílios oficiais e parti- 

culares, bem como encargos que visem ao progresso das letras e da 

cultura nacional. 

ART, 92 - No caso de extinção da Academia, liquidado o seu pas- 

sivo, reverterá o saldo, que houver, em favor do Município de Cam- 

pinas, se antes não se resolver seja transferido a algum estabele- 

cimento publico ou a aurfera Associação MunicipalB que tenha fins 

Idênticos ou análogos aos seus, 

ART. 100 - A Academia promoverá sessões, organizará uaa biblio- 

teca, arquivo, e terá uma publicação, concedendo, outrosslm, men- 

ções honrosas e prêmios de literatura, cuja denominação, a juízo 



da Diretoria, deverá ser, de preferência, em homenagem ao benemé- 

rito que fizer doação deles. 

§■ único - Terá estandarte, ex-llbrls, selo, carimbo, insí- 

gnia e divisa, tudo de conformidade com o que se estabelece em 

seu Regimento Interno, 

ART» 11 - Para a reforma destes Estatutos, extinção da Acade- 

mia e aplicação do patrimônio acadêmico, no caso do artigo 9C» se- 

rá preciso o voto expresso da.maioria absoluta dos membros efeti- 

vos da Academia. 

r i • t i i » > i • t i t i • t t * 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO r 

DAS' SESSÕES. 

# 
AHT, 12 - A Academia Gamptnense da Letras reunlr-se-á em dia 

designado pelo Presidente ou seu substituto, em sessão ordinária, 

que se tornará^ secreta sempre que for julgada conveniente. 

§ ic - Será reservada aos acadêmicos esta sessão, a que só 

assistirão os funcionários administrativos, em serviço, ou excep- 

cionalmente, o visitante, que poderá ser convidado pelo Presiden- 

te a tomar assento no recinto, 

§ ZO - Obedecer-se-á, nos trabalhos das sessões ordinárias, 

a seguinte ordem: 

a) - Leitura da ata da sessão anterior pelo Z2 Secretá- 

rio e sua aprovaçãoj 

b) - Leitura do expediente pelo 12 Secretário; 

c) - Apresentação, por escrito, de propostas, requerimen- 

tos e Indicações, sendo permitido ao acadêmico, nesta parte da ses 

são,, usar da palavra; para explicações, reclataações e comunicações 

sobre qualquer assunto; 

d) - Ordem db dia; 

e) — Encerramento dos trabalhos com a declaração da ordem 

db dia da sessão seguinte, a que se dará publicidade. ';' 

§" 3C - 0 Presidente providenciará de modo que, "ex-jlvi" do 

que determina o art, 12 dos Estatutos, jamais deixe de ser in- 

cluído na ordem do dia assunto relativo á cultura da' língua ou á 

literatura nacional. 

§ ha - Ê lícito ao acadêmico, em qualquer das partes da 
sessão, pedir a palavra pela ordem, para elucidação ou encaminha- 

mento de questões e pedidos de preferência,, urgência, encerramen- 

to de discussão e votação. 



§ 5° - Encerrada a discussão de qualquer matéria que haja 

constado da ordem do dia, a votação não se poderá fazer na mesma 

sessão - salvo urgência requerida por dois terços dos presentes - 

passando a matéria a constar na ordem do dia da sessão seguinte, 

§ 6c - Apresentada qualquer proposta ou indicação, que en- 

volva alteração db Regimento, e considerada, na mesma sessão, ob- 

Jeto d«=4el1boraçãoy a Mesa dara parecer, que figurara na ordem do 

dia dh sessão seguinte. Encerrada a discussão da proposta, não po- 

derá1 ser votada na mesma sessão, salvo pedido de urgência, aprova- 

do pela unanimidade dos acadêmicos presentes* 

§ 7C - Não se admite discussão acerca de matéria votada, 

§ 8c - As votações serão simbólicas,, podendo, porém, ser 

para elas requerida votação nominal. 

§' 9C - Nb caso de empate em assuntos que não sejam meras 

questões de expediente ou ordem, caso em que serão decididas pelo 

Presidente, a votação far-se-á na sessão^seguinte, na qual, se ain- 

da houver empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade, 

§■" 10Q - Será secreta a parte das sessões em que se trate de 

benefícios a homens de letras, ou outros assuntos de natureza re- 

servada, 

§" lie - A cargo e responsabilidade do 1Q Secretário ficam 

o resumo e redação das notícias destinadas a imprensa, 

ART, £C - a requerimento de cinco acadêmicos, pelo menos, ou 

por deliberação da Diretoria,, a Academia poderá reunir-se extraor- 

dinariamente para discutir e votar assuntos urgentes, 

ART, 3C - A Academia poderá realizar conferências .e comemora- 

ções literárias, franqueando para isso ao público o seu recinto, 

ART. hQ - Reunír-se-a a Academia em sessão solene para a re- 

cepção de membros efetivos, comemoração de pessoa ilustre, ou pa- 

ra celebrar algum feito notável, A sessão solene obriga o acadêmi- 

co ao traje de smoking,- e as acadêmicas ao vestido de noite, com 

o colar e medalha-dlstlntlvo da Academia, 

§■ 1^ - Nas sessões de recepção, o novo acadêmico será intro- 

duzido no recinto por uma comissão de três colegas, nomeada pelo 

Presidente, e o acadêmico incumbido de recebê-lo tomará assento a 

mesa, ao lado direito db Z® Secretário,, de onde responderá ao dis- 

curso db novo acadêmico, 

§ 22 - Imediatamente apos o discurso de acolhimento, erguer- 

-se-a o Presidente, e em voz alta o declarará investido db título 

perpetuo de membro da Academia Caraplnense de Letras, 

ART. 5C - As sessões serão presididas pela Diretoria, sentan- 

do-se os membroà da mesa, ou os seus substitutos ocasionais, na or- 

dem seguintes à direita do Presidente, o Secretário Geral e o 22 

Secretário; à esquerda, o 12 Secretário, o 12 Tesoureiro e o 22 

Tesoureiro. 



ART» 62 - E facultado ao acadêmico falar sentado, nas sessões 

ordinárias e extraordinárias; nas sessões públicas e solenes, de- 

verá fálar da tribuna, com excepçao apenas do Presidente, que fa- 

lará do seu lugar, 

§ único - Ê vedado ao acadêmico manifestar-se sobre assun- 

tos religiosos e políticos em palestras ou publicações da Academia. 

AHT, 7fi - Rao haverá distinção entre os acadêmicos, a quem ca- 

berá o tratamento de ""senhor^ nos atos oficiais, e de vossa "exce- 

lência"' e "sua excelência", nas referências, 

ART, 82 - Será pública a última sessão ordinária de dezembro, 
f * * 

na qual o Secretario Geral lera o retrospecto literário do ano e 

o Presidente apresentará seu relatório, 

único - Em sessão especial do mês de Janeiro, de dois em 

dois anos, tomará posse a diretoria eleita em sessão de dezembro 

anterior. 

AHT, 92 - Para haver sessão, é indispensável a presença, pe- 

lo menos, de oito acadêmicos; e, para as votações, número não in- 

ferior a; quinze, 

ART, 102 - Para as sessões extraordinárias,serão avisados por 

escrito todos os acadêmicos presentes em Campinas, declarandb-se- 

-Ihes ai ordem do dia dai sessão. 

§" unlco - Os membros da Academia, residentes fbra da cida- 

de, serão, db mesmo modo, avisados do dia designado para as elei- 

ções de membro efetivo. 

CAPÍTULO II 

DA DIRETORIA 

ART, 11 - X Diretoria, constituída por um Presidente, um Se- 

cretário Geral, um 12 Secretário, um. 22 Secretário, um 12 Tesou- 

reiro a um 22 Tesoureiro,, compete, além das outras atribuições 

prescritas neste Regimento, mais as seguintes» 

a) - Propor av nomeação ou demissão dbs empregados adlninls- 

trativos ou suspendê-los, quando seja necessário; 

b) - tomar conhecimento, antes do dia da recepção, até ao 

prazo improrrogável de uma1 quinzena, dos discursos que devem ser 

pronunciados nas sessões solenes, exercendo o direito de censura 

a tudo que importe desrespeito a ordem constituída, aos bons cos- 

tumes 0 aos hábitos de urbanidade; 

c) propor o que Julgar' necessário para melhor realização 

dbs fins dai Instituição, indicar a reforma dbs Estatutos e deste 

Regimento, a criação e supressão de empregos, 0 respectivos ven— 

aosim como a cessão do prêmios ou auxílios em benefício 

dás letras. 

§ 12 - Nos casos de ausência, ou impedimento demorado, por 



mais de um mes, de algom dos membros da Diretoria1, o Presidente 

promoverá a substituição interina, cabendb essa- atribuição à Aca- 

demia, se o caso ocorrer com o Presidente. 

§ 29 - Ocorrendo a vaga de qualquer membro da Diretoria, 

proceder-se-á a1 eleição, 

§ 3Q - As deliberações da1 mesa serão tomadas por maioria 

absoluta de votos,, prevalecendo o do Presidbnte, no caso dè empa- 

te, 

CAPÍTULO III 

DO PRESIDENTE 

AHT, 12-0 Presidente é o órgão oficial dá Academia, repre- 

sentando-a em Juízo e em geral nas relações com terceiros. Compe- 

te-lhe; 

a) presidir e dirigir as sessões, fazendo nelas observar 

os Estatutos e este Regimento, mantendo-a ordbrn, para o que lhe" 

é facultado chamar a atenção dos acadêmicos,, admoestá-los, se 

não atenderem ao chamamento, cassar-lhes a palavra e até suspen- 

der a sessão, era casos mais graves; 

bl apresentar, na última sessão de dezembro, o programa dos 

trabalhos da Academia no ano futuro; 

c) rubricar os livros e as atas, despachar o expediente © 

a correspondência da Academia e designar as matérias da ordem do 

dia; 

d) nomear comissões especiais; designar quem deva represen- 

tar a Academia nas solenidades a que ela tenha de comparecer; 

e) autorizar as despesas extraordinárias, submetendo-as a 

posterior aprovação da Diretoria, ouvindo previamente o Tesourei- 

ro sobre se a caixa dispõe de meios para o gasto a efetuar; 

f) ordenar todas as despesas e requisições votadas e apro- 

vadas e assinar, com o Tesoureiro, todas as ordens de pagamento; 

g) apresentar,, na-última sessão de dezembro, o transunto 

dos trabalhos acadêmicos realizados durante o ano. 

§ único - 0 Presidente, além do voto de qualidade, nos ca- 

sos de empate,., de que trata o § 9C do art,. 1Q e ? 30 do art, lie, 

terá ainda voto nos escrutínios secretos. 

CAPÍTULO IV 

DA SECRETARIA 

ART. 13° - Os trabalhos da secretaria ficaia a cargo dos três 

«©orotáscloa. 

ART, IljQ - Compete ao Secretário Geral; 

a) - substituir o Presidente nas suas faltas 0 impedimen- 

tos ocasionais; 



b) - relatar os parsceres e quaisquer trabalhos que tenham 

de ser feitos pela Mesa, ou de que ela seja encarregada; 

c) - apresentar, na última sessão pública d'e dezembro, o 

retrospecto literário do ano que terminou; 

d) - receber os relatórios e pareceres das comissões,, fa- 

zê-los imprimir, quando a Academia1 assim o deliberar; facilitar 

as comissões os meios para o bom desempenho de sua tarefa; coll- 

glr os subsídios para a ordem db dia, 

ART. 15 Q - Compete ao Ifi Secretário: 

a)'1 - substituir o Secretário Geral em suas faltas e Impe- 

dimentos ocasionais; 

b) - preparar e assinar o expediente e correspondência da 

Academia; 

c) ler, em sessão, o expediente, e dar-lhe destino depois 

do conveniente despacho; 

d> - superintender os serviços db secretaria cujo arquivo 

ficara;sob sua guarda; 

e) - juntamente com o 2C Secretário, apurar as eleições, 

ART, 162 - Compete ao 20 Secretário: 

a) - substituir o 12 Secretário nas suas faltas e impedi^ , 

mantos ocasionais; 

b) - organizar as atas e lê-las em sessão; 

c) - ter em ordem a escrituração dos livros da Academia; 

d') - juntamente com o 12 Secretário, apurar as eleições, 

ART, 17Q - Nos respectivos trabalhos serão os três secretá- 

rios auxiliados pelo pessoal da secretaria, 

CAPÍTULO T 

ITO TESOUREIRO 

ART. 18 - Ao 12 Tesoureiro compete: 

a)1 - ter sob sua guarda e administração, de acordo com o 

que for deliberado pela Diretoria, os bens e títulos que consti- 

tuem o patrimônio da Academia, assim como os que lhe forem doa- 

dos para a instituição de prêmios em prol da literatura ou da ins- 

trução; 

b) - arrecadar toda a receita ordinária e eventualr assi- 

nando os recibos e documentos que forem necessários, e depositan- 

do em banco escolhido pela Diretoria as importâncias sem aplica- 

ção imediata; poderá,, entretanto, manter em caixa um saldo não 

excedente de dois mil cruzeiros, para atender às despesas de ex- 

pediente e outras de pronto pagamento; 

c) - atender, depois de visadas pelo Presidente, ao paga- 

mento das despesas autorizadas de acordo com as verbas orçamentá- 

rias ; 

d) - apresentar a Diretoria, apenas encerrado o exercício 



- a 

financeiro,, um balanço geral da receita e da despesa db ano fln- 

db, acompanhado dé outro demonstrativo dos bens e valores que cons- 

tituem o patrimônio da Academia ou estiverem sob sua guarda e admi- 

nistração; 

e) - receber as mensalidades da membros efetivos dá Acade- 

mia; 

f) - apresentar, também, a Diretoria,, na primeira sessão do 

môs de novembro, a proposta para o orçamento db seguinte exercício. 

*3 único - 0 balanço da receita e dá despesa e, bem assim, a 

proposta da orçamento, depois de submetidos a Diretoria, serão su- 

jeitos, antes de apresentados em plenário, ao parecer da Cômissao 

de Contas,, que os examinará exclusivamente sob o aspecto econômi- 

co e financeiro, 

AHT. 19c - Ao 2C Tesoureiro compete substituir o ic Tesourei- 

ro em seus impedimentos, assim como auxiliá-lo em suas atribuições, 

quando solicitado. 

CAPÍTULO VT 
0 

HA B1 r Bi L r 0 T E C A 

ART, 202 - Ao bibliotecário, cargo que será exercido por mem- 

bro efetivo da Academia, eleito por dois anos, na forma do dispos- 

to no art» 29c,. competes 

a) - ter sob sua guarda e direção a biblioteca, promovendo, 

pelos meios ao seu alcance,, o desenvolvimento da mesma, especial- 

mente no que respeita a literatura nacional e á portuguesa; 

b) solicitar dos membros da Academia um exemplar de cada e- 

dlção das obras que tenham publicado ou publicarem; 

^ c) - organizar os catálogos - tipo dicionário "'Sistema Ame- 

ricano; 

'/ d1) - registrar, em livro, as doações e compras de obras; 

e) - apresentar, na ante-penúltima sessão db ano, um rela- 

tório do movimento dá biblioteca; 

f) reunir,, classificar e conservar todos os autógrafos, 

correspondôncia, retratos e outros quaisquer documentos, que pos- 

sam interessar a biografia dos escritores e à história da litera- 

tura nacional; 

g) — promover a permutadas publicações da Academia com as 

de outras associações, revistas e Jornais, tanto do Brasil como do 

exterior; 

h) - representar a Diretoria quanto as necessidades de pes- 

soal, mobiliário, instalação e aquisição dá livros, para a boa^ or- 

dem e excelência da biblioteca. 

§ 12 - Havera nai biblioteca uma seção especial para os li- 

vros de autores brasileiros, especialmente paulistas. pa- ^aalr-stR f 

t 

a 
{ 

4. v 

ít 



rSo-OUAmlüuü a pketirjf »s dos acadêmicos 9 patronos da Academia. 

Jr ^ § 2c - Será o bibliotecário substituído, em seus impedlmen- 

/ f ^ ^ tos de mais de um mês, por um acadêmico designado pelo Presidente, 

§ 3c - Será em seus trabalhos o bibliotecário auxiliado pe- 

rA (f h&vínci 4 .n tf&sò 

lo pessoal da Diretoria, 

/ y £' ^ T^Tapíiulo VII 

DA REVISTA DA ACADEMIA </ 
g- 

   ART. 21 - A Acadtüia poderá publicar uma revista, ou obras com- 

ponentes de suas "Publicações" numeradas em seqüência. 

§ 12 - A periodicidade da revista e os termos de sua publi- 

cação serão estabelecidos no orçamento anual, 

§ 22 - A revista manterá uma seção noticiosa, onde serão 

publicados os resumos das atas das sessões ordinárias e do que 

ocorrer nas sessões extraordinárias, públicas ou solenes. 

§r 35? - As "Publicações"' da Academia constarão d!e obras dos 

acadêmicos e de reedições de obras de valor literário ou científi- 

co, Serão todas previamente submetidás ao juízo de uma comissão de 

três membros,, nomeados stgilosamsnte pelo Presidente, que as exa- 

minarão manifestandb-se também em sigilo, 

§' /4-2 - o autor pedirá a presidência da Academia a inscri- 

ção de- sua obrai em "Publicações", apresentando um exemplar db ori-'. 

ginal, O número na publicação será fbrnecldb à tipografia para a 

confecção db capa, quando a obra estiver no prelo. Em.todas as 

publicações constará a relação das obras publicadas pela Acadèmia, 

§■ 50 - Todas as obras serão impressas pelo mesmo modelo já 

em uso na maioria dos volumes publicados, sendo constdéradíS 

normas regulamentar»», 

§'62-0 autor se obrigará a entregar á Academia, mediante 

recibo, cinqüenta exemplares do seu trabalho, quarenta dos quais 

serão distribuídos aos acadêmicos. 

ART, 22 - Aos redatores da revista incumbe a escolha dos tra- 

balhos, que lhes parecerem mais dignos de ser publicados. 

§ único - De suas decisões haverá recurso para a Diretoria 

er em ultima instância, para a Academia,. 

CAPÍTULO VIII 

DAS COMISSÕES P ERMA RENTES 

,ART, 23c - Funcionarão as seguintes comissões permanentes» 

1 - Comissão de Contas, 

Z - Comissão de Bibliografia, 

3 — Comissão de Lexicografia, 

íi - Comissão de Publicações, 



y 

§ Ifi - Cada Comissão tera três membros, eleitos por biênio 

na penúltima sessão de dezembro, podendo ser reeleitos, 

§ 22 - Cada Comissão elegerá1 um presidente e um secretario. 

§ 32 - Além das comissões permanentes haverá outras espe*- 

tudo, dar parecer sobre a! prestação de contas, balanços, que fb- 

rem apresentados pelo Tesoureiro, e sobre quaisquer'propostas que 

importem em despesas. 

ART. 252 - X Comissão de Bibliografia Incumbe: 

a) - organizar trimestralmente a lista de todas as obras 

brasileiras, publicadas no país ou no exterior,, recebidas ou ad- 

qulridás pela Academia, com a especificação de todos os caracterís- 

ticos bibliográficos 5 

b) promover, por todos os meios a seu alcance,, ai remessa de 

obras 0 publicações dà Academia e envia-las ao Bibliotecário, logo 
* t ** 

que tenha tomado as necessárias anotações» 

ART* 262 - X Comissão de Publicações incumbe coligir, coorde- 

nar e prefaciar, para serem publicados na' revista ou em volumes, 

escritos inéditos ou esparsos, ou cujas edições se tenham esgota- 

do,. de autores brasileiros, já falecidos, ou ainda livros precio- 

sos sobre o Brasil, mesmo de autores estrangeiros, 

ART. 272 - X Comissão de Lexlcografla Incumbe coligir os bra- 

silelrismos escontrados na língua portuguesaj o estudo das dlferen- 

^ ças no modo db falar 0 escrever dos dois povos cultos dessa língua. 

282 - Al^m destas comissqes nomeará o Presidente ás qne 

0 ^ . fbrem necessárias pai*a<os t rab alh o sbu^s 0 r viç o s que a^Academla em- 

^ ^ preendér ou ^0<que fòr incumbida. 

CAPÍTULO IX 
V 

DAS ELEIÇÕES 

ART. 2^2 - Na penúltima sessão anual, cada dois anos, proceder- 

-se-á a eleição da Diretoria 0 db Bibliotecário, dos membros da co- 

missão de redação da Revista e das comissões permanentes, votando- 

-se em separado para a Diretoria e Bibliotecário, 0 para cada1 co- 

missão, 

§ 12 - As eleições serão por escrutínio secreto e maioria 

absoluta dos membros efetivos da Academia, 

§" 22 -os membros efetivos da Academia, por qualquer motivo 

impedidos de comparecer, enviarão seus votos, sem assinatura, em 

éfe^olulcros rbbrlcado pelo Presidente,, e fechado^ dentro de sobre- 

extornauíônt«, haverá a assinatura do acadêmico vo- 

tante. 

§ 32 - Sè nenhum dos votados obtiver a maioria exigida-, far- 



-se-a segundo escrutínio entre os dois mais votados para cada car- 

go o considerar-sé-ão eleitos os que obtiverem a maioria relativa. 

§ - No caso de empate em segundo escrutínio, constdbrar- 

-se-a eleito o acadêmico mais antigo, 

- Os membros efetivos da Academia serão eleitos den- 

tre os brasileiros, nas condições do art., 1° ü) SP e 3® 0 art, ZC 

db • Estatuto. 

§ ic - 3o será considerado eleito o candidato sufragado pe- 

la maioria absoluta dos membros da Academia, existentes ao tempo 

dà eleição. 

§ ZC - Não havendo,, no primeiro escrutínio, a maioria de 

que trata o § 1®, far-se-ão até mais três escrutínios para a elei- 

ção db novo acadêmico. 

ART. 30 - A eleição do membro efetivo proceder-se-á apos ses- 

senta ou mais dias depois de aberta a vaga, na forma do artigo 3° 

db Estatuto. 

§ único - No caso de morte de um membro efetivo,, o Presiden- 

te dará conhecimento do fato a Acedemia na primeira sessão depois 
# 

do falecimento. 

ART. 3ZB - As eleições para preenchimento de vaga de membro 

correspondente serão feitas mediante indicações apresentadas pe- 

los acadêmicos e após o estudo de uma comissão, especialmente no- 

meada pelo Presidente, para informar à Academia acerca dos candi- 

datos propostos. 

^ 1® - A Comissão receberá Indicação de candidaturas ate 

um mês depois de sua nomeação, curaprindo-lh^dar pareqer dentro 

db 30 dias dessa data. 

§ Z® - Depois da discussão dbsse parecer, proceder-se-a 

à eleição em sessão ordinária da Academia. , 

§■ 30 - Ao novo membro correspondente será comunicada a elt4> ~ 

çâo e enviado o respectivo diploma. 

CAPÍTULO X 

D O S' M E M B' R O 3 EFETIVO S 

ART. 3^2 - Na. sessão seguinte aquela em que tiver sido eleito 

um acadêmico efetivo, designará o Presidente o colega que haja db 

responder a seu discurso de recepção. 

§ único - Os discursos serão previamente submetidos a cen- 

sura db Presidente para execução do disposto na letra b db art, 

H®. 

ART. 3Hj® - O candidato eleito só entrará no gozo dás prerro- 

gativas acadêmicas com o ato dá posse, tomadá em sessão solene, 

§" 1® - O prazo da posse não excederá o de seis meses, ai 

contar da data de sua eleição, salvo caso de força maior. 

i 



§ 2C - Esgotado o segundo prazo, a cadeira do eleito se con 

siderará vaga, Independente de qualquer voto da Academia, proceden 

db-s© a< nova eleição, 

§ 3C - No discurso de recpção, o novo acadêmico devera ocu- 

par*-s0 principalmente da obra literária do seu antecessor, como da 

deste e dá do reclplendário o acadêmico incumbido de responder-lhe 

AUT, 39'2 - Os membros da Academia poderão declarar essa quallda 

de nos livros literários ou científicos que publicarem, 

ART. 362 - 0 título de membro da Academia é perpetuo. 

CAPÍTULO XI 

D 0 s: M B. M B. H 0 S HONORÁRIOS- 

E EXTRAHUMERÁRrOS 

ART. 3ÍC - Serão considerados, sem os direitos estatuídos no 

artigo lilií 

a) — honorários, pessoas notáveis e os benfeitores da- Aca- 

demia-que merecerem,, ai juízo da maioriay essa distinçaõj 

b) - extranumerários, com vacância de suas cadeiras, os efe* 

tivos que transferirem sua^ residência^ para fora do município de 

Campinas,, e os que, a juízo da Academia, ficarem privados dos seus 

direitos. 

ánico - Os membros honorários gozarão de todos os direitos 

e prerrogativas dos efetivos, salvo o direito de voto, 

CAPÍTULO XII 

<f HOS CON'CURSO 3' E PRÊMIO ST 

y 
ART, 3^ - Concederá a Academia - sempre que houver recursos 

para Isso - prêmios em dinheiro 0 menções honrosas a composições 

literárias que, submetidas a seu Juízo, forem, mediante concurso, 

dhles julgadas merecedoras, 

ART. 3$fi •' As obras apresentadas a qualquer dos concursos se- 

rão acompanhadas de carta do autor, dirigida ao chefe dá secreta- 

ria, indicando, especiflcadamente, o prêmio a- que concorre 0 com* 
n » doolaraçiííJ- de que se submete ás condlções^/-t/'l<'''^;l',^*U 

~ As obras devem ser impressas, ou dactilografadas e 
^^apresentadas em três exemplares, pelo menos. Nelas não deve - no 

caso de serem dactilografadas - constar o nome db autor, 

§ 2,2 - Ao apresentar- o trabalho para o concurso, o autor 

fíèíÉará o nome db trabalho (título) 0 o seu nome em envolucro fe- 

ehádo» A SsOretarle dará recibo para eventual devolução, 

AHT.^ - As comissões para julgamento dos concursos compor- 

-se-ão de três membros, nomeados pelo Presidente da Academia. 

? lfi - A essas comissões Incumbirá a leitura das. obras os- 



crltas, procedèndb-s© à eliminação, com Juízo fundamentado, das 

que não merecerem prêmios ou menção honrosa, 

§ - Terminada a leitura de todas as obras, serão lavra- 

dos os respectivos pareceres 0 submetidos a discussão e voto da 

Academia. j 

§" 3c - Se ao parecer de qualquer comissão, posto em dtBTrus- 

T&Oy fbrem apresentadas emendas ou substitutivos de redação e con- 

clusões, ficará a'discussão adiada para a sessão seguinte, a fim de 

que, sobre os substitutivos ou emendás, se pronuncie a comissão Jul- 

gadora. 

§ Ufi - Uma' vez aprovadas as conclusões, cora a votação regu- 

lar dòs pareceres, não se admitirá recurso. 

ART. hí)2 - Além dos prêmios em dinheiro, poderão ser conferi- 

dos,. em cndh classe de concursos, até três menções honrosas, deter- 

mlnando-se que, no livro que tal distinção mereça, quandto publlca- 

db ou reeditado, não se possa Indicar genericamente "'obra premiada'* 

ou "laureada" pela Academia, mas se diga expressamente: "Menção 

honrosa da Academia Camplnense de Letras"'. 

§i lc - A distribuição dos prêmios e menções efetuar-se-á em 

sessão previamente marcadá para esse fim, 

Ç Z® - 0 direito ao prêmio prescreve no fim de dois anos, a 

ciontar da data dai respectiva; sessão de distribuição, 

ART. hk® - VerlfIcandb-se não haver obra digna de prêmio, ou 

no caso db não haver concorrente, poderá a Academia conferir os 

prêmios anuais remanescentes a obras de valor excepcionai, naclo- 

nalSjYQb Interesse para Campinas, 

ART. h$Q - Oa acadêmicos não poderão concorrer aos prêmios da 

Academia', 

CAPÍTULO XIII 

Das A C A D Ê H: I C 0 S 

ART, hhp - Ê direito exclusivo do acadêmico: 

a)' ^alar em sessões regimentais ou solenes, quando concedi- 

da a palavra pela presidência; 

b)' - Inscrever sua qualidade de acadêmico em seus livros 0 

outras publicações; 

c) - usar o distintivo 0 o nome da, Academia em letras peque- 

nas e como complemento do distintivo, em seus papeis d'e correspon- 

dência; 

d) - participar como acadêmico, mas sem representação da 

Academia,, de congressos, simpósios e demais concentrações literá- 

rias 0 sociais; 

e) ■*. ter velório no recinto dã Academia, na forma estabele- 

cida pela Diretoria e autorizada' pelos podares públicos^ 



§ ic - São deverea db acadêmicoí 

a) <- cumprir rigorosamente os mandamentos do Estatuto e do 

Regimento Interno; 

by - cooperar para o progresso e engrandeclmento da Acade- 

mia; 

v:c) - procurar comparecer habitualmente às sessões da Acade- 

mia; 

d) - pagar a anuidade de mantença da. Academia, em níveis es- 

tabelecidos pelo plenário em primeira reunião ordinária do ano^ 

§' 22 - A falta de cumprimento dos deveras do acadêmico^ prl- 

va-o do gozo de se^is direitos, 

CAPÍTULO XI7 

DISPÔS I Ç 0 E S G" E R A T S 

ART, li\js ~ Terá a Academia, quando os seus recursos o permiti- 

rem, os funcionários que forem precisos ao serviço, nomeados pela 

Diretoria, com observância do disposto no art, 11® (letra a). Os 

vencimentos desses funcionários serão'estabalecldbs pala Academia, 

dentro db orçamento e mediante proposta da Mesa. 

ART. - Quando houver de deliberar, sobre os casos do art, 10 

db Estatuto, o Presidente, designando o assunto para a ordem db dia 

providenciará1 para que, pela secretaria, se envie a todos os acadê- 

micos, presentes e ausentes, cópia, integral da proposta respectiva, 

§ único - Aos ausentes a permitido, para votação de tais ma- 

térias, não só mandarem à Mesa seus votos por escrito,., mas também 

constituírem seus procuradores a outros acadêmicos. 

ART, k1bQ " & Academia, salvo convite de autoridades para ses- 

sões oficiais, só se fàrá representar nas de caráter literário ou 

científico, e só se manifestará sobre elas quando solicitada por 

convites literais. 

§ único - Ao Presidente da Academia cabe, nos termos db pa- 

rágrafo 12 db Estatuto, representar Academia e estabelecer qua- 

dros de convidados, tendb em vista a importância dá sessão e o 

grau dá autoridade convidada. 

ART. llMv - A Academia terá bandeira ou estandarte, ex-librls, 

selos, carimbos,, Insígnias ou divisas, tudo de conformidade com os 

modelos que futuramente determinar quando julgar oportuno. 
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